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PORTARIA Nº 363/2021 
DE 09 DEZEMBRO DE 2021 

 
 
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA A 
FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, Sr. 
ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando que o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e a Portaria Municipal nº 

021/2017, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar a Servidora SAMANTHA PORTO DA SILVA LOPES, portador do 

RG nº 16662644 SSP/MT e CPF nº 024.096.651-10, para exercer a fiscalização do contrato 
abaixo relacionado: 
 

ARP Nº 146 – 147 – 148 – 149 – 150 – 151 – 152 – 153 – 154 - 155/2021 – REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, LABORATORIAIS E MEDICAMENTOS PARA ENTREGA 

FRACIONADA DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO – MT. 

EMPRESAS:  
EMPRESA CPF/CNPJ 

MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA 04.724.729/0001-61 

MELO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR 

LTDA 

39.241.426/0001-72 

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 35.250.918/0001-73 

FARMASHOPPING DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS E 

MEDICAMENTOS EIRELI 

21.879.362/0001-74 

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 37.374.797/0001-05 

DISNORMA COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

01.326.495/0001-06 

Publicado no Mural Oficial da 
Prefeitura Municipal de Novo 

Santo Antônio – MT 
 

EM 09/12/2021 
 
 

______________________                

Assinatura 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario. 

 
 

Registre-se               Publique-se                Cumpra-se 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 09 de Outubro de 2021. 

 
 
 

 
 
 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 
Prefeito Municipal 

JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 03.595.984/0001-99 

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.391.064/0001-99 

NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 12.095.582/0001-16 

EVOLUCAO MED - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-ME 

37.469.295/0001-50 


